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O Vereador infra-assinado, na forma regimental, e considerando as razões apresentadas na exposição de motivos anexa, apresenta à consideração e deliberação dos colegas deste Plenário, o seguinte:
PROJETO DE LEI Nº __/2022
“INSTITUI O SÍTIO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE PARAISO DO SUL COMO O LOCAL OFICIAL DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS MUNICIPAIS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

Art. 1. A Fica instituído o sítio oficial institucional da prefeitura de Paraiso do Sul (“paraisodosul.rs.gov.br”), mantido junto a rede mundial de computadores como o local oficial de publicação dos atos municipais, tais como das Leis, portarias, decretos, editais, contratos, medidas provisórias, e de outros atos congêneres que venham a ser expedidos pelo poder executivo municipal.


Art.2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2022.
___________________________________          

JONES DIEGO RADISKE

Vereador – MDB
[image: image2.wmf]                Senhor Presidente e Senhores Vereadores:
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:


O Projeto que apresento à apreciação dos colegas vereadores visa instituir o sítio oficial institucional da Prefeitura de Paraiso do Sul como o local oficial de publicação dos atos oficiais municipais.

A medida de tornar o sítio oficial institucional da prefeitura de Paraíso do Sul o local oficial de publicação dos atos oficiais municipais visa aprimorar e adequar o respectivo ato administrativo as inovações tecnológicas atuais, além de facilitar o acesso às informações pelos munícipes, os quais poderão ter acesso aos dados de qualquer local, sem a necessidade de dirigir-se à sede da prefeitura municipal, onde situa-se o mural de publicações atualmente utilizado.


Além disso, o projeto vai de encontro ao princípio da publicidade considerando-a como preceito geral na forma da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso a Informação) e atende ao previsto inciso XXXIII, do art. 5º da Constituição Federal, aprimorando, na prática, os atos que visam a publicidade e transparência das ações da administração municipal.
Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2022.
___________________________________          

JONES DIEGO RADISKE

Vereador – MDB

